
ASSOCIAASSOCIAÇÇÃO ÃO 
BRASILEIRA DOS BRASILEIRA DOS 

CONCESSIONCONCESSIONÁÁRIOS RIOS 
AEROPORTUAEROPORTUÁÁRIOS RIOS --

ABRASCAABRASCA



QUEM SOMOSQUEM SOMOS

Mais de 3.000 empresas geradoras de receita Mais de 3.000 empresas geradoras de receita 
para INFRAERO, a maioria de pequeno porte.para INFRAERO, a maioria de pequeno porte.
65.000  empregos diretos.65.000  empregos diretos.
Segunda maior fonte de receitas da Segunda maior fonte de receitas da 
INFRAERO.INFRAERO.
80 milhões de clientes potenciais que circulam 80 milhões de clientes potenciais que circulam 
nos aeroportos nacionais.nos aeroportos nacionais.

Fonte: INFRAEROFonte: INFRAERO--ABRASCAABRASCA



O QUE SIGNIFICAMOSO QUE SIGNIFICAMOS

-- conforto, beleza e estconforto, beleza e estéética nos aeroportos brasileiros;tica nos aeroportos brasileiros;
-- alternativas de lazer e compras para usualternativas de lazer e compras para usuáários de rios de 
aeroportos e habitantes locais;aeroportos e habitantes locais;
-- suporte suporte àà indindúústria do turismo em stria do turismo em ááreas de reas de 
aeroportos;aeroportos;
-- apoio imediato apoio imediato ààs operas operaçções aeroportuões aeroportuáárias em rias em 
situasituaçções de emergência;ões de emergência;
-- fonte permanente e segura de empregos e fonte permanente e segura de empregos e 
arrecadaarrecadaçção;ão;
-- setor em expansão, acompanhando tendência setor em expansão, acompanhando tendência 
mundial.mundial.



NOSSO PROBLEMANOSSO PROBLEMA

Os prazos contratuais foram estabelecidos na Portaria 774/93 do Os prazos contratuais foram estabelecidos na Portaria 774/93 do 
Min. da AeronMin. da Aeronááutica e Lei 8.666/93  utica e Lei 8.666/93  -- atualmente, o prazo atualmente, o prazo ee’’ dede 5 5 
anos podendo ser renovado por igual peranos podendo ser renovado por igual perííodo. Todavia, esse odo. Todavia, esse 
posicionamento foi repelido pelo TCU atravposicionamento foi repelido pelo TCU atravéés das Decisões s das Decisões 
701/94 e 017/95,  firmando que nos contratos de concessão de 701/94 e 017/95,  firmando que nos contratos de concessão de 
áárea assinados pela INFRAERO não se aplicam os referidos rea assinados pela INFRAERO não se aplicam os referidos 
instrumentos,  pois  não ensejam comprometimento de recursos instrumentos,  pois  não ensejam comprometimento de recursos 
ororççamentamentáários, pelo contrario, geram significativas receitas para a rios, pelo contrario, geram significativas receitas para a 
INFRAERO. Esse entendimento foi ratificado pelo TCU, atravINFRAERO. Esse entendimento foi ratificado pelo TCU, atravéés s 
do Acdo Acóórdão 1.315/06, que recomenda a elaborardão 1.315/06, que recomenda a elaboraçção de lei  ão de lei  
disciplinadora das concessões de uso de disciplinadora das concessões de uso de ááreas comerciais em reas comerciais em 
aeroportos. aeroportos. 
Como conseqComo conseqüüência, os prazos de concessão não cobrem custos ência, os prazos de concessão não cobrem custos 
de investimentos, e todo o setor estde investimentos, e todo o setor estáá sob ameasob ameaçça grave e a grave e 
imediata de colapso. imediata de colapso. 



RECOMENDARECOMENDAÇÇÃO DO TRIBUNAL ÃO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃODE CONTAS DA UNIÃO

AcAcóórdão 1315/2006 rdão 1315/2006 –– em 02 de agosto de 2006em 02 de agosto de 2006

““ 9.3. recomendar ao Minist9.3. recomendar ao Ministéério da Defesa, rio da Defesa, àà Casa Casa 
Civil da Presidência da RepCivil da Presidência da Repúública e blica e ààs s 
Presidências da Câmara dos Deputados e do Presidências da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal a adoSenado Federal a adoçção das gestões necessão das gestões necessáárias rias 
àà elaboraelaboraçção de Lei que discipline as concessões ão de Lei que discipline as concessões 
de uso de de uso de ááreas comerciais dos aeroportos reas comerciais dos aeroportos 
administrados pela INFRAERO, sobretudo quanto administrados pela INFRAERO, sobretudo quanto 
ao estabelecimento de prazos mao estabelecimento de prazos mááximos de duraximos de duraçção ão 
desses ajustes;desses ajustes;””



RISCOSRISCOS

Caso não sejam adotadas medidas urgentes Caso não sejam adotadas medidas urgentes 
para solupara soluçção do problema, conforme ão do problema, conforme 
recomendarecomendaçção do TCU, o sistema entrarão do TCU, o sistema entraráá em em 
rráápido colapso, caracterizando mais um pido colapso, caracterizando mais um 
imenso problema no setor aimenso problema no setor aééreo. Para tal reo. Para tal 
crise, perfeitamente anunciada, não sercrise, perfeitamente anunciada, não seráá
posspossíível obter explicavel obter explicaçção ou justificativa ão ou justificativa 
perante a sociedade e os muitos milhares de perante a sociedade e os muitos milhares de 
cidadãos e atividades seriamente cidadãos e atividades seriamente 
prejudicados.prejudicados.



SOLUSOLUÇÇÃO PROPOSTAÃO PROPOSTA

-- Suspensão imediata e temporSuspensão imediata e temporáária dos ria dos 
processos de encerramento de contratos processos de encerramento de contratos 
das das ááreas ocupadas, atreas ocupadas, atéé que seja que seja 
cumprida a recomendacumprida a recomendaçção 9.3. do TCU, ão 9.3. do TCU, 
contida no Accontida no Acóórdão 1315/2006rdão 1315/2006--TCU TCU ––
PlenPlenáário.rio.
-- UrgentUrgentííssimo acionamento das assimo acionamento das açções ões 
pertinentes para cumprimento da referida pertinentes para cumprimento da referida 
recomendarecomendaçção.ão.


